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INDICAÇÃO Nº 453/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que, por meio 
da SAEV AMBIENTAL, em conjunto com o Conselho Municipal do Meio Ambiente e Saneamento de 
Votuporanga - COMDEMA, estude a viabilidade de implantar Ecopontos EducaƟvos em bairros 
estratégicos do Município, desƟnados ao recebimento de materiais recicláveis, resíduos volumosos e 
outros materiais passíveis de descarte adequado, acompanhados de ações permanentes de educação 
ambiental e conscienƟzação da população. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 15 de junho de 2026 

 

RICARDO BOZO 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem como objeƟvo contribuir para o fortalecimento das políƟcas públicas 
de gestão de resíduos sólidos e de educação ambiental no Município, por meio da implantação de 
Ecopontos EducaƟvos em regiões que enfrentam recorrentes problemas relacionados ao descarte 
irregular de resíduos. 

A desƟnação inadequada de lixo e entulhos em áreas públicas, terrenos baldios, estradas vicinais 
e áreas de transição entre os perímetros urbano e rural tem gerado impactos negaƟvos ao meio 
ambiente, à saúde pública e à qualidade de vida da população, além de acarretar elevados custos ao 
Poder Público com serviços de limpeza e remoção desses materiais. 

Nesse contexto, alguns locais merecem atenção especial, como o Bairro Cidade Jardim, onde 
moradores têm relatado frequentes ocorrências de descarte irregular de resíduos, especialmente de 
lixo orgânico, em áreas localizadas no Įnal do bairro, nas proximidades do limite entre a zona urbana e 
a zona rural. Tal situação tem provocado acúmulo de resíduos, proliferação de insetos e animais 
peçonhentos, mau cheiro e degradação ambiental, gerando constantes reclamações por parte da 
comunidade local. 
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A implantação de um Ecoponto EducaƟvo naquela região, ou em local estrategicamente deĮnido 
pela Administração Municipal, poderia representar uma importante ferramenta para disciplinar o 
descarte de resíduos, ampliar a conscienƟzação ambiental e proporcionar à população uma alternaƟva 
adequada para a desƟnação de materiais que frequentemente acabam sendo descartados em locais 
impróprios. 

Além disso, a iniciaƟva encontra respaldo nas diretrizes de educação ambiental e gestão 
sustentável de resíduos, podendo inclusive ser desenvolvida com apoio de recursos do Fundo Municipal 
do Meio Ambiente – FUMDEMA, observadas as disposições legais e as prioridades estabelecidas pelo 
Conselho Municipal do Meio Ambiente e Saneamento de Votuporanga - COMDEMA, especialmente 
aquelas voltadas à educação ambiental. 

Desta forma, considerando os beneİcios ambientais, sociais e sanitários que a medida 
proporcionará, bem como a necessidade de combater o descarte irregular de resíduos em diversos 
pontos do Município, esperamos que o Poder ExecuƟvo acolha a presente sugestão e promova os 
estudos necessários para sua implantação. 
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
INDICAÇÃO Nº 453/2026

RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS 15/06/2026
16:08:15

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
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KEY_FINGERPRINT: 901D4BF3DCD697A37201CCBC133BF8EEE8A404CA | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento INDICAÇÃO Nº
453/2026 - chave de acesso: PROTM-100710-7U1V7J-0R3V4F, adicionado em 11/06/2026 às
10:56:35.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 11 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento INDICAÇÃO Nº 453/2026, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao INDICAÇÃO Nº 453/2026 foi
aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 690/2026 em 11/06/2026 às 10:56:35.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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